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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.“ 157/2024

SETOR REQUISITANTE
í

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1.0BJET0

1.1. Contratação de empresa para FORNECIMENTO DE CARGA DE GÁS
OXIGÊNIO MEDICINAL, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL AMÂNCIO COUTINHO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA, para o exercício financeiro 2025.
1.2. Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades
estimadas no escopo da tabela abaixo.

13, Das especificações e quantidades

DESCRIÇÃO UNID V. UNIT V. TOTALITEM QUANT

500 METROS1 R$ 50,73 R$ 25.365,00Carga gás oxigênio med.l acond em cilindro 10

Carga gás oxigênio med.l acond em cilindro3 200 METROS2 R$ 90,47 R$ 18.094,00
METROS3 100 R$ 98,40 R$ 9.840,00Carga gás oxigênio med.l acond em cilindro 1

TOTAL GERAL R$ 53.299,00

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. Em cumprimento aos termos contidos no art. 75, inciso II, nos termos da Lei n°

14.133, de r de abril de 2021, do Decreto Municipal n° 006/2024 e demais legislação

aplicável, é elaborado o presente para que seja efetuada a Contratação de empresa para

FORNECIMENTO DE CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL, VISANDO

ATENDER ÀS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL AMÁNCIO

COUTINHO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.

2.2. A escolha da modalidade licitatória será a dispensa eletrônica, devido à urgência

da contratação, diante da necessidade essencial para manter em pleno funcionamento

os serviços ofertados pela Secretaria Municipal de Saúde à população. Dessa formar, o
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procedimento mais adequado para essa contratação  é a dispensa, pela rapidez e

eficiência que o procedimento apresenta.

2.3. Cumpre salientar que o valor da contratação não ultrapassa R$ 59.000,00

(cinquenta mil e nove mil reais), portanto, sendo fundamentada no inciso II, atr.75 da

Lei n° 14.133, de 1 ° de abril de 2021.

2.4. Trata-se de uma modalidade muito mais ágil e transparente, pois é feito por um

sistema com comunicação via internet.

2.5. No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da

viabilidade da dispensa eletrônica, tendo em vista que permite que a Administração

Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a legalidade do

procedimento e obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a escolha da

melhor proposta.

3. JUSTIFICATIVA

3.1. Considerando que contratação em tela é indispensável para o andamento dos

serviços públicos pois os mesmos são usados para fins terapêuticos, sendo

inestimáveis nas diversas áreas da medicina. Como os medicamentos, eles são

utilizados com o objetivo, por exemplo, de ventilar, oxigenar ou até mesmo anestesiar

a dor de um paciente, sendo assim de extrema importância o seu uso em qualquer

momento emergencial.

3.2. Assim, o abastecimento de gases medicinais de forma contínua e

ininterrupta é imprescindível para cuidar da vida. Estas aquisições são de suma

importância para atendimento dos pacientes, visto que a descontinuidade ou falha no

fornecimento destes gases medicinais gera imediatamente o risco a vida dos pacientes

assistidos, sendo assim é imprescindível a contratação, justificando-se, portanto tal

aquisição.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO Pl-DRO DOS CRl-NTES
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4.1. Considerando que tal aquisição é necessária para suprir as necessidades de

para fornecimento de Carga de Gás Oxigênio Medicinal, visando atender ás

necessidades do Hospital Municipal Amâncio Coutinho, para auxiliar em

determinadas doenças ou condições clinicas, onde  a um processo respiratório

deficiente ou a necessidade de incrementar a oxigenação dos tecidos.

Em assim sendo, esta solicitação se faz necessária para suprir as necessidades de carga

de gás oxigênio medicinal para atender as necessidades do Hospital Amâncio

Coutinho.

5. REQUISITOS NECESSÁRIOS

5.1. A contratação se dará pela modalidade de dispensa eletrônica, com critério

de julgamento pelo menor preço, com regime de execução através de fornecimento de

serviço, com vigência do contrato por 90 (noventa) dias, contados a partir da sua

assinatura.

5.2. Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é

necessário que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos

para o cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o

cumprimento dos compromissos firmados com a administração pública municipal

durante toda a vigência do contrato.

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATUAL

O prazo de execução do serviço iniciará a partir do momento da assinatura do

contrato e respeitará a ordem de solicitação da secretaria requisitante.

O prazo de entrega/execução será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem

de fornecimento, solicitado pela Secretaria Requisitante.

7. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO
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7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115,

caput).

7.2. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da

Secretaria Municipal de Saúde, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem

no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

7.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do contrato.

7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

7.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

licitatório pela modalidade de Dispensa Eletrônica, com fundamento trazido pela Lei

14.133/2021 e Decreto Municipal n° 006/2024. O critério de julgamento adotado

para a dispensa será o menor preço.

n.
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8.2. No momento da sessão pública para a contratação de fornecedor, após a fase de

lances, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União ('www.portaldatransparencia.gov.br/ceis'); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral

da União.

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa

jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

8.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será

verificada, nos documentos por ele abrangidos.

8.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
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filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente

em nome da matriz.

8.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada

a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.10. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos

de habilitação:

8.10.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Cédula de identidade

b) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da

respectiva sede, para o caso de empresário individual;

MEI, Certificado da Condição dec) Para licitante microempreendedor individual

Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI:

e) Caso 0 licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

f) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do

licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de

sociedade simples;

g) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

h) Ata de fundação da cooperativa e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
PRHFEi rURA MUNICIPAl. DE SÃO PEDRO DOS ORIENTES
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Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n'

5.764, de 1971;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

8.10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

I - Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito

Federal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

III - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do

domicílio ou sede da licitante;

IV - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

V - Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

VI — Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho

(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser

obtida no site www.tst.jus.br/certidao.

Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa.

Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra

equivalente que demonstre tal isenção.

8.10.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
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I - Certidão Negativa de Falência e Recuperações Judiciais, expedida pelo distribuidor

da sede da pessoa jurídica, expedida pelo distribuidor da sede da empresa que esteja

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais

de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos

distribuidores.

II - Balanço patrimonial (BP) e demonstração do resultado do exercício (DRE)

relativos aos 2 (dois) últimos exercícios sociais, assinados pelo representante legal e

pelo contabilista responsável, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação financeira da empresa, extraídos do livro diário, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por

índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação

da proposta;

a) os documentos nesta alínea limitar-se-âo ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

b) as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis

pelo balanço de abertura.

c) a boa situação financeira será avaliada quando os índices de LG, LC e SG forem

superiores a 1, obtidos a partir das seguintes fórmulas:

c.l) LG — Liquidez Geral;

Ativo Circulante+Ativo Nao Circulante Realizável  a Longo Prazo
Liquidez Geral L = Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

C.2) LC - Liquidez Corrente;

Ativo Circulante
Liquidez Corrente = Passivo Circulante

a.3) SG — Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CREN TES
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d) a empresa deverá apresentar comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10%

(dez por cento) do valor estimado da contratação, quando qualquer, ou todos, os

índices de Liquidez Geral, de Liquidez Cc<rrente  e de Solvência Geral, forem iguais ou

inferiores a 1.

8.10.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

8.10.4.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de

serviços executados, obrigatoriamente pertinente  e compatível com o objeto desta

licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do serviço em questão,

comprovando a plena satisfação de sua execução. Somente serão considerados válidos

os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome

completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física

identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à

conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar. Bem como as demais

informações:

a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e

emitente do atestado;

b) nome e CNPJ da empresa que executou o serviço;

c) descrição dos objetos;

d) período de execução;

e) local e data da emissão do atestado;

8.10.4.2 - No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os

itens cuja execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o

Termo de Referência deste edital, conforme o caso.

8.10.4.3- No caso de ser a engarrafadora e/ou fabricante dos gases, a mesma deverá

apresentar "AFE" (Autorização de Funcionamento) fornecida pela ANVISA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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g.10.4.4- No caso de a empresa ser apenas distribuidora, a mesma deverá apresentar a

RDC n° 69/2008 da ANVISA, além de adquirir gases de empresas que possuam a

"AFE".

8.10.4.5 - Alvará Sanitário do Licitante, emitido por órgão da Vigilância Sanitária

Municipal/Estadual da sede do licitante.

8.10.4.6- Registro, Isenção de Registro e/ou Notificação dos Materiais na Agência

Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA/Ministério da Saúde. Serão aceitos

Registros publicados no Diário Oficial da União e também obtidos pelo endereço

eletrônico www.anvisa.gov.br.

8.10.4.7 - Ficará a cargo do proponente provar que o produto objeto da licitação não

está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária/ANVISA.

8.11- Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte

documentação complementar:

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos

para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,

respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2*^ a 6° da Lei n. 5.764

de 1971;

8.11.2

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados

necessários à prestação do serviço;

O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte

dos cooperados que executarão o contrato; e

8.11.6

da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da

assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato

em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais;  e f) ata da sessão que os cooperados

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;

8.11.7

art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria

não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

8.11.1

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual

8.11.3

8.11.4

8.11.5

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o
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8.12. DECLARAÇÕES EXIGIDAS:

a) declaração de cumprimento ao disposto no art. T, inciso XXXIII, da Constituição

Federal/1988, e art. 68. inciso VI, da Lei n. 14.133/2021;

b) declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, nos termos inciso IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021;

c) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do

§r do art. 63 da Lei n. 14.333/2021;

8.11. O descumprimento das exigências contidas nesta cláusula determinará a

inabilitação da licitante.

1.1. 8.12. As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada nesta

cláusula, ainda que apresentem alguma restrição.

9. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. A natureza do objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de

serviços comuns, nos termos do Inciso XIÍI, do art. 6^ da Lei rf 14.133/2021.

10. DO RECEBIMENTO

10.1. O prazo de realização dos serviços será de acordo com o cronograma da

Secretaria Municipal de Saúde.

11. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO

11.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará

até 31/12/2025 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que

comprovado o preço vantajoso.

12. DO PAGAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaü, 102. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-0009
www.saopcdrodoscrcntes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

12.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias

contados da apresentação do documento fiscal correspondente. O pagamento será

realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da

CONTRATADA.

12.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento

definitivo dos bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente

as de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações:

a) Indicação do número do CONTRATO;

b) Indicação do objeto do CONTRATO;

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o

faturamento, (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

12.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte,

conforme tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita

Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à

CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas

jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa

condição no documento fiscal, inclusive c enquadramento legal, sob pena de, se não o

fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do

documento fiscal, no percentual total coirespondente à natureza do bem ou serviço.

Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste

caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

12.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar

possível atraso no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo
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especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação

financeira:

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e

Municipal, inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

12.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador,

de qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a

CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for

facultativo.

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
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IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções;

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

§ 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art.

155 da Lei 14.133/21, quando nao se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada

na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado

com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

§ 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21será

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV,
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V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX,

X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III , IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4° do

art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será

precedida de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão

do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.

§ 1° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do

referido artigo.

§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

§ 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à

Administração Pública.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: Í5978-000

www.saopcdrodoscrentes.ma.gov.br
9



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

13.2. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei

14.133/21, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.

13.3. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

§ r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada

de provas julgadas indispensáveis pela comissão,  o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação.

§ 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição

ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e

será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o

caput do artigo 158 da Lei 14.133/21;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de

agosto de 2013;

111 - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração

administrativa.

13.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão
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apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

13.5. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

13.6. O Poder Executivo deverá, ?io prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de aplicação da sanção, informar  e manter atualizados os dados

relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

13.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a

multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de

mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a

extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas

na Lei 14.133/21.

13.8. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no

caso de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
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V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento

dos requisitos definidos neste artigo.

13.9. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art.

155 da Lei 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou

contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo

responsável.

14. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

14.1. A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes

da cotação de preços e do quantitati\o de consumo realizado pela secretaria

solicitante. Ressalta-se que a pesquisa sera. anexada posteriormente ao processo.

14.2. A estimativa do valor da contratação é em tomo de R$ 53.299,00

(cinquenta e três mil, mil duzentos e noventa e nove reais).

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em

dotação orçamentaria próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício

corrente, na seguinte rubrica:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SA ÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - material de Consumo

10.302.0210.2.045 - Manutenção de Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo

16. DO REAJUSTE

16.1. Não haverá reajuste de valor.

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante obriga-se a:
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17.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado,  a conformidade dos serviços

prestados com as especificações constate do contrato, para fins de aceitação;

17.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de servidor especialmente designado;

17.3. Fornecer apoio técnico, operacional e institucional e disponibilizar todo o acervo

documental e todas as informações necessárias à consecução dos objetivos de que trata
este Termo de Referência;

17.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

18, OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

18.2. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:

quantidades e itens utilizados nos serviços;

18.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

18.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato;

18.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

18.6. Comunicar à Contratante, no praze máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a de\'ida comprovação;
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18.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

18.8. Indicar preposto para representá-la durante  a execução do contrato;

19. DA SUBCONTRATAÇÂO

19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

2Q. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas:

20.2. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações

de bens, obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações

assumidas pelo contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e

indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar

expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes

estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

20.3. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a

Administração avalie cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente

necessária e em que percentual. Isso porque a garantia é uma medida adicional de

cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a elevação dos

preços do objeto contratado.

20.4. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de

responsabilidade da Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia

é, em geral, do contratado. A exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de
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engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na modalidade

seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

20.5. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual

inadequado, levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas

de preços, bem como a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição

à competitividade e contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

fy

São Pedro dos Crentes - MA. 27 de dezembro de 2025.
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